
 

INDICAÇÃO 

 

Indica ao Executivo Municipal a adoção de providências para 

retirada e regularização de fios soltos e caídos na Rua São 

Gabriel, altura do nº 250. 

 

Senhor Presidente, 

 

  O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de Santo André que determine aos órgãos competentes a realização de vistoria e a adoção das 

medidas necessárias para retirada, organização e regularização dos fios de telecomunicações que se encontram soltos e 

caídos na Rua São Gabriel, altura do nº 250, neste município. 

 

Justificativa: 

 

  A presente solicitação decorre de demanda encaminhada por moradores da região, que relatam a existência de 

diversos fios soltos e pendurados em baixa altura na via pública, oferecendo riscos à segurança de pedestres, ciclistas e 

motoristas que circulam pelo local. 

 

Segundo os relatos, alguns cabos encontram-se aproximadamente na altura do pescoço das pessoas, situação que 

representa potencial risco de acidentes e lesões, além de comprometer a adequada utilização da calçada e da via pública. 

 

Os moradores informam ainda que já realizaram contatos com empresas de telecomunicações e concessionárias 

de serviços públicos em busca de solução para o problema, porém até o momento não houve definição quanto à 

responsabilidade pela manutenção dos cabos e nenhuma providência efetiva foi adotada. 

 

Diante desse cenário, faz-se necessária a realização de vistoria técnica para identificação dos responsáveis pelos 

fios instalados no local, bem como a adoção das medidas cabíveis para remoção, organização ou adequação da fiação, 

garantindo a segurança da população e a preservação da paisagem urbana. 

 

Diante disso, solicita-se a adoção urgente das providências necessárias para solução do problema no endereço 

indicado. 

 

1) Gilvan Ferreira Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 09 de junho de 2026. 

 

Lucas Zacarias 

 Vereador 
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